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ANEXO SEI Nº 0019571649/2023 - SEFAZ.UOR

 
 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DA FONTE 502 NO

EXERCÍCIO DE 2023.

COMPETÊNCIA
PREVISÃO DAS

RECEITAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2023

VALORES
ARRECADAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2023

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2023

JANEIRO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  
FEVEREIRO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  

MARÇO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  
ABRIL  R$                    -   R$                            -   R$                     -  
MAIO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  

JUNHO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  
JULHO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  

AGOSTO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  
SETEMBRO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  
OUTUBRO  R$                    -   R$                            -   R$                     -  

NOVEMBRO  R$                    -   R$           4.901.430,31  R$    4.901.430,31
DEZEMBRO  R$                    -   R$           4.852.416,00  R$    4.852.416,00

TOTAL  R$                   -   R$          9.753.846,31  R$   9.753.846,31
NOTAS EXPLICATIVAS

Demonstramos o excesso de arrecadação em 2023 da fonte de recurso 502 - Recursos não vinculados da
compensação de impostos, provenientes dos repasses da Cota-Parte de Transferência da Compensação

Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC n° 194/2022. Período de arrecadação de 01/01/2023
a 15/12/2023, consolidado incluindo a administração direta e indireta.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Gisiele Dalarosa, Gerente, em 18/12/2023,
às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0019571649 e o código CRC 3C7989C9.
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